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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 62, de 02 de março de 2023 

O Diretor de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 

90 do Regimento Interno, aprovado na 137ª reunião do Conselho de Administração, realizada em 14 de 

junho de 2023, resolve:  

Art. 1º Alterar a composição da EPC para contratação de Plataforma digital de serviços criada para su-

portar a implantação do processo de classificação de risco baseado no Protocolo de Manchester e outros 

protocolos clínicos de classificação de risco, visando a organização do fluxo de pacientes nos serviços 

de atendimento às Urgências e Emergências, para atender às necessidades da Ebserh, em cumprimento 

ao disposto no art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Integrante(s) Requisitante(s): 

a) Rogéria Aparecida Pereira Valter de Lucena, Siape 144**** - Coordenador da EPC; 

b) Ricardo Malaguti, Siape 173**** - Representante da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Atenção 

à Saúde; 

c) Isabel Fátima Xavier Massa, Siape 203**** - Representante da Diretoria de Ensino, Pesquisa e 

Atenção à Saúde;  

d) Samira de Souza Silva, Siape 216**** - Representante da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Aten-

ção à Saúde;  

e) Iêda Monalisa da Silva Rios, Siape 223****- HUB-UNB ; e  

f) Marcus Vinicius de Andrade e Maciel, Siape  182**** - Médico na Unidade de Regulação As-

sistencial - HU-UFSC. 

II. Integrante(s) Técnico(s): 

a) Clayr Madeira de Albuquerque Silva, Siape 221**** - Representante da Diretoria de Tecnolo-

gia da Informação;  

b) Hilton Pinheiro Mendes Sobrinho, Siape 207**** - Representante da Diretoria de Tecnologia 

da Informação; e  

c) Delana Márcia Souza Silva, Siape 213**** - Representante da Diretoria de Tecnologia da In-

formação. 

III. Integrante(s) Administrativo(s): 

a) Ennos Almeida Silveira, SIAPE 239**** - Representante da Diretoria de Administração e In-

fraestrutura. 
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Art. 3º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Diretoria de Administração e Infraestrutura - DAI. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à DAI contendo cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

Art. 4º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 

RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, in-

clusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 5º Revoga-se a Portaria - SEI 266/2022 (25290649), de 07 de novembro de 2022, publicada no 

Boletim de Serviço nº 1429, de 08 de novembro de 2022 (25505579). 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

 

Erlon Cesar Dengo 

 

 

REPUBLICAÇÃO* 

*Republicado para atualização da Norma Operacional-SEI nº 

2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH, publicada como anexo da Portaria-

SEI nº 71, no Boletim de Serviço nº 1065, de 14 de maio de 2021 

 

Norma Operacional - SEI nº 7/2023/DAI-EBSERH 

O Diretor de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regi-

mento Interno, e: 

Considerando a necessidade de regulamentação da Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016, Decreto nº 

8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE e da 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

Considerando a importância de normatização interna dos procedimentos administrativos para apuração 

de irregularidades e aplicação de sanções a licitantes no âmbito da Ebserh; 

Considerando o poder-dever de sancionar da Administração, uma prerrogativa inerente ao Poder Disci-

plinar desta, que deve ser exercido visando impedir ou minimizar os danos causados pelos licitantes que 

descumprem suas obrigações; 

Considerando o caráter repressivo e pedagógico que a aplicação das sanções administrativas tem em 

preservar o interesse público quando este é abalado por atos inidôneos e ilícitos cometidos por licitantes 

que prejudiquem ou frustrem os objetivos da licitação; e 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39362795&id_procedimento_atual=37473732&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=e24f5f15a9a6f339cefa591c84f681a6e17da3214751d1dbd82cb41e9df0af76
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39604457&id_procedimento_atual=37473732&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000023&infra_hash=37e6381464a96f1e0dc18ca9ce66c0a5ae6fecefcd01dae77faaa314fb78537d
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Considerando a necessidade de respeitar os princípios do devido processo legal, da finalidade, da moti-

vação, da razoabilidade, da proporcionalidade, da segurança Jurídica, da publicidade, bem como os prin-

cípios éticos de probidade, decoro e boa-fé, resolve: 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I -  Do Âmbito de Aplicação e dos Princípios 

Art. 1º Aprovar a norma operacional que estabelece os procedimentos administrativos para apuração de 

irregularidades e aplicação de sanções a licitantes, fixa as competências para tal, bem como define a 

dosimetria na aplicação da sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar prevista no art. 84 da Lei nº 13.303/2016 e art. 112 do Regulamento de Licitações e Con-

tratos da Ebserh.  

Art. 2º Para os fins desta norma considera-se: 

I. Autoridade Instauradora: a quem compete requerer a instrução de processo administrativo para 

apurar irregularidades cometidas por licitantes: Coordenador de Administração, no âmbito da 

Administração Central, ou Chefe de Setor de Administração, no âmbito de suas unidades hos-

pitalares; 

II. Autoridade Julgadora de primeira instância: Diretor de Administração e Infraestrutura, no âm-

bito da Administração Central, ou Gerente Administrativo, no âmbito de suas unidades hospi-

talares; 

III. Autoridade Julgadora de segunda instância: Presidente, no âmbito da Administração Cen-

tral, ou Superintendente, no âmbito de suas unidades hospitalares; 

IV. Licitante: pessoa física ou jurídica participante de licitação, inexigibilidade de licitação ou dis-

pensa de licitação, inclusive quando da realização de cotação ou dispensa eletrônica; 

V. Notificação de Infração: documento que dá ciência ao licitante quanto a possível infração ao 

procedimento de contratação ou à legislação pertinente; 

VI. Área de Licitações: unidade administrativa responsável por conduzir os processos de contrata-

ção no âmbito da Ebserh, compreendendo Serviço de Licitações, no âmbito da Administração 

Central, e Unidade de Licitações ou Unidade de Licitações e Contratos, no âmbito de suas uni-

dades hospitalares. 

Art. 3º Evidenciada, após o devido processo legal, a responsabilidade do licitante no desrespeito aos 

princípios licitatórios ou no descumprimento das cláusulas do instrumento convocatório, ser-lhe-á apli-

cada a sanção adequada, prevista em lei, segundo a natureza e a gravidade da falta e a relevância do 

interesse público atingido, respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.  

Seção II - Da Competência para a Apuração das Infrações Administrativas 

Art. 4º O agente público que identificar irregularidade na participação de licitante em procedimento 

licitatório deverá comunicar o fato à Autoridade Instauradora competente, a qual avaliará e decidirá 

acerca da instauração de processo administrativo para apuração. 
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Art. 5º Compete à Unidade de Fiscalização Administrativa a apuração das irregularidades cometidas por 

licitantes durante a realização dos processos de contratação, em especial: 

I. autuar, instruir e conduzir os processos administrativos que visem à apuração de irregularidades 

identificadas durante o processo de contratação que possam resultar na aplicação das sanções; 

II. diligenciar junto às Unidades para a obtenção de informações e elementos necessários ao bom 

andamento dos seus trabalhos; 

III. promover investigações e diligências necessárias, exercendo suas atividades com independência 

e imparcialidade, assegurado o sigilo imprescindível à elucidação do fato ou exigido pelo inte-

resse da Ebserh; 

IV. solicitar informações e/ou documentos necessários ao pleno esclarecimento dos fatos, os quais 

não poderão ser sonegados, sob pena de responsabilidade pessoal; e 

V. emitir relatório final. 

§ 1º Na ausência de Unidade de Fiscalização Administrativa na unidade hospitalar ou Adminis-

tração Central, as atividades a ela atribuídas pela presente norma serão de responsabilidade da 

Área de Licitações. 

§ 2º Serão impedidos de atuar no processo de apuração de irregularidades o Agente de Licitação, 

eventual membro que tenha atuado na Equipe de Planejamento da Contratação - EPC ou que atue 

na respectiva Equipe de Fiscalização do Contrato - EFC.  

Seção III - Da Competência para a Aplicação das Sanções Administrativas  

Art. 6º Conforme o âmbito de apuração do fato, compete à Autoridade Julgadora de primeira instân-

cia proferir decisões relativas aos processos administrativos: 

Parágrafo único. Os eventuais recursos contra as decisões de que trata o caput serão apreciados, 

em instância única, pela respectiva Autoridade Julgadora de segunda instância.  

Seção IV - Dos Impedimentos e da Suspeição 

Art. 7º Aplicam-se à autoridade competente e aos colaboradores que atuarão na apuração das irregula-

ridades as regras de impedimento e suspeição da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o 

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 

Art. 8º A autoridade competente ou o colaborador que atuará na apuração das irregularidades, se incorrer 

em impedimento ou suspeição, deve comunicar o fato ao seu substituto, abstendo-se de atuar. 

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento ou suspeição constitui falta grave, 

para efeitos disciplinares. 

Art. 9º O indeferimento de alegação de impedimento ou suspeição poderá ser objeto de recurso, sem 

efeito suspensivo. 

Art. 10. Na hipótese de suspeição ou impedimento da autoridade competente ou do colaborador que 

atuará na apuração das irregularidades, passará a ser competente o seu substituto legalmente designado. 

Parágrafo único. Inexistindo substituto legalmente designado, compete à Autoridade Julgadora de pri-

meira instância a indicação de agente público que atuará no processo de apuração.  
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CAPÍTULO II - DAS CONDUTAS IRREGULARES 

Art. 11. Nos termos da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, 

comete infração administrativa, sujeita à sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Ebserh, o licitante que: 

I. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

II. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos prati-

cados; 

III. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou ata de regis-

tro de preços; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; e 

VII. não mantiver a proposta. 

§ 1º Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão do licitante 

que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, 

ou ainda que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços. 

§ 2º Considera-se não manter a proposta a ausência de seu envio em versão atualizada, bem como 

a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da 

desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja 

fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibili-

dade de seu cumprimento. 

§ 3º Considera-se comportar-se de maneira inidônea a prática de atos direcionados a prejudicar o 

bom andamento do certame, tais como: 

I. frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório; 

II. agir em conluio ou em desconformidade com a lei, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances; 

III. induzir deliberadamente a erro no julgamento; e 

IV. prestar informações falsas, inclusive quanto às condições de participação e quanto ao enquadra-

mento como ME/EPP. 

Art. 12. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o devido processo legal ao licitante, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aplicando-se subsidiariamente a 

Lei nº 9.784/1999. 

Art. 13. A autoridade competente, para aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Ebserh, observados os 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

Art. 14. Nos termos da Lei nº 12.846/2013, comete infração administrativa o licitante que: 
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I. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter com-

petitivo de procedimento licitatório público; 

II. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

III. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qual-

quer tipo; 

IV. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; e 

V. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo. 

§ 1º. Caso sejam identificados quaisquer atos previstos como infrações administrativas mencio-

nadas no caput, que sejam tipificados como atos lesivos à luz da Lei nº 12.846/2013, deverá ser 

aberto processo relacionado para levantamento preliminar dos indícios vislumbrados, com elabo-

ração de relatório circunstanciado acerca do tema, com posterior remessa à Corregedoria-Geral 

para tratamento nos termos do Decreto Regulamentador nº 8.420/2015, da Instrução Normativa 

CGU nº 13/2019 ou de normativa própria da Ebserh sobre o tema. 

§ 2º. A apuração envolverá a análise dos atos tipificados na presente norma e na Lei nº 

12.846/2013, de forma conjunta, sendo possível a aplicação das penalidades previstas em ambas.  

CAPÍTULO III - DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Seção I - Do Início do Processo 

Art. 15. O Agente de Licitação ou colaborador responsável pela condução do processo de contratação 

enviará representação à Autoridade Instauradora sempre que verificar cometimento de atos que possam 

ou visem prejudicar, frustrar ou fraudar os objetivos da contratação, contendo: 

I. relato da conduta irregular praticada pelo licitante; e 

II. item(ns) do instrumento convocatório infringido(s). 

Art. 16. O processo administrativo será iniciado pela Autoridade Instauradora, devendo conter: 

I. identificação do processo administrativo original da contratação que supostamente teve suas 

regras descumpridas pelo licitante; 

II. menção às disposições legais aplicáveis ao procedimento para apuração das irregularidades; 

III. indicação do colaborador da Unidade de Fiscalização Administrativa que irá conduzir o proce-

dimento; e 

IV. prazo para a conclusão da apuração. 

Parágrafo único. A critério da Autoridade Instauradora, poderá ser indicada uma comissão para 

conduzir o procedimento, composta por colaboradores lotados na Unidade de Fiscalização Admi-

nistrativa. 

Seção II - Da Comunicação dos Atos 

Art. 17. O licitante deverá ser notificado dos despachos, decisões ou outros atos que lhe facultem opor-

tunidade de manifestação nos autos ou lhe imponham deveres, restrições ou sanções, bem como das 

decisões sobre quaisquer pretensões por ele formuladas. 
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§ 1º Em regra, a notificação será realizada por intermédio de endereço eletrônico constante da 

proposta comercial apresentada ou do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF. 

§ 2º Caso não haja confirmação de recebimento em até 2 (dois) dias úteis, a notificação será 

realizada por carta registrada com Aviso de Recebimento – AR. 

§ 3º Será realizada notificação por edital, publicado no Diário Oficial da União, quando ignorado, 

incerto ou inacessível o lugar em que o licitante ou seu representante se encontrar, ou quando 

frustrada a notificação de que tratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo. 

Art. 18. A notificação dos atos será dispensada quando praticados na presença do licitante ou do seu 

representante, ou quando algum destes revelar conhecimento de seu conteúdo, manifestado expressa-

mente nos autos do processo. 

Parágrafo único. No caso de recusa do licitante em confirmar o recebimento da notificação pre-

sencial, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada em termo elaborado pelo colaborador 

que fez a notificação, com a assinatura de 2 (duas) testemunhas, todos agentes públicos.  

Seção III - Dos Prazos e Prescrição 

Art. 19. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário normal de funcionamento da 

Ebserh. 

Art. 20. Os prazos, quando não contados em dias úteis, serão sempre contínuos, não se interrompendo 

aos sábados, domingos e feriados. 

Art. 21. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

§ 1º Os prazos fluirão a partir do 1º (primeiro) dia útil após o recebimento da notificação. 

§ 2º Considerar-se-á prorrogado o prazo, até o primeiro dia útil seguinte, se o vencimento cair em 

sábado, domingo ou feriado, ou dia em que não houver expediente na Ebserh ou este for encerrado 

antes da hora normal. 

Art. 22. O processo administrativo deverá ser instaurado e concluído em até 90 (noventa) dias da sua 

instauração, salvo imposição de circunstâncias excepcionais. 

§ 1º A excepcionalidade a que se refere o caput deste artigo deverá ser justificada pela Unidade 

de Fiscalização Administrativa, até a data de expiração do prazo limite de conclusão. 

§ 2º A abertura de procedimento de apuração não impede o ordinário transcorrer dos demais atos 

administrativos necessários à conclusão do processo de contratação e início da execução contra-

tual. 

§ 3º O prazo prescricional para aplicação de sanções a licitantes é de 5 (cinco) anos. 

§ 4º O marco inicial da contagem da prescrição será a data da prática do ato ou, no caso de infração 

permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

§ 5º O processo administrativo que não for concluído no prazo máximo de 2 (dois) anos, tramitará 

com prioridade, inclusive para julgamento de eventuais recursos administrativos, devendo ser 

concluído nos 12 (doze) meses subsequentes. 
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§ 6º Nos casos em que o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previsto no caput deste artigo, não 

for observado, a situação deverá ser informada à Presidência no âmbito da Administração Central 

ou à Superintendência no âmbito das Unidades Hospitalares, para análise da necessidade de aber-

tura ou não de processo administrativo, nos termos da Norma Operacional de Controle Disciplinar 

da Ebserh, em face do agente público que deu causa à morosidade.  

Seção IV - Da Instrução 

Art. 23. O licitante será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 

do recebimento da notificação, no caso de indícios de irregularidades nos procedimentos de contratação. 

§ 1º A notificação deverá conter pelo menos: 

I. identificação do licitante e da autoridade que instaurou o procedimento; 

II. finalidade da notificação; 

III. prazo e local para apresentação da defesa; 

IV. indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes; e 

V. a informação da continuidade do processo independentemente da manifestação do licitante. 

§ 2º As notificações serão nulas quando feitas sem a observância das prescrições legais, mas a 

resposta do licitante supre sua irregularidade. 

Art. 24. O desatendimento da notificação não importa o reconhecimento da verdade dos fatos, nem em 

renúncia a direito pelo licitante. 

Parágrafo único. No prosseguimento do feito, ser-lhe-á assegurado o direito à ampla defesa. 

Art. 25. O licitante poderá juntar documentos e pareceres, requerer providências, bem como aduzir ale-

gações referentes à matéria objeto do processo. 

§ 1º Os elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do relatório conclusivo e 

da decisão. 

§ 2º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas ou providências 

propostas pelo licitante quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias. 

Art. 26. Ao licitante incumbirá provar os fatos e situações alegados, sem prejuízo da autoridade proces-

sante averiguar as situações indispensáveis à elucidação do caso e imprescindíveis à formação do seu 

convencimento.  

Parágrafo único. O colaborador da Unidade de Fiscalização Administrativa que atuar no processo 

de apuração de irregularidades poderá negar pedidos considerados impertinentes, meramente pro-

telatórios ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.  

Seção V - Do Relatório Conclusivo 

Art. 27. Finda a instrução, seguir-se-á o relatório conclusivo, peça informativa e opinativa, que deverá 

conter, no mínimo, o resumo do procedimento, sendo acrescido de proposta fundamentada de decisão. 

§ 1º O relatório conclusivo deverá ser apresentado pelo colaborador da Unidade de Fiscalização 

Administrativa que atuar no processo de apuração de irregularidades e, caso haja alguma dúvida 

jurídica sobre seu conteúdo, poderá ser encaminhado à Consultoria Jurídica ou ao Setor Jurídico 
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respectivo para análise e parecer, em momento anterior à decisão, de acordo com a discricionari-

edade da Autoridade Julgadora. 

§ 2º Nos casos em que haja análise da Consultoria Jurídica ou do Setor Jurídico, logo após, os 

autos serão retornados à Autoridade Julgadora para tomada de decisão.  

Seção VI - Da Decisão 

Art. 28. O processo administrativo encerra-se com a decisão definitiva, contendo as razões fáticas e 

jurídicas que a fundamentem. 

§ 1º Na decisão serão resolvidas as questões suscitadas no procedimento e que não tenham sido 

decididas em momento anterior. 

§ 2º A Autoridade Julgadora proferirá a decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do rece-

bimento do relatório conclusivo. 

§ 3º Quando necessário, ou em circunstâncias excepcionais, o prazo acima poderá ser prorrogado 

por igual período. 

§ 4º A Autoridade Julgadora poderá declarar encerrado o processo a qualquer tempo, caso julgue 

procedentes as justificativas apresentadas pelo licitante, ocasião em que registrará nos autos, de 

forma fundamentada, os motivos pelos quais as considera procedentes.  

Seção VII - Da Abrangência da Sanção 

Art. 29. As sanções aplicadas pela Administração Central terão abrangência no âmbito de toda a Rede 

Ebserh. (REVOGADO) 

Art. 29. As sanções aplicadas pelos hospitais e pela Administração Central terão abrangência no âmbito 

de toda a Rede Ebserh. 

Parágrafo único. Após a regular instrução de processo administrativo de apuração de irregulari-

dades pela unidade hospitalar, caso o relatório conclusivo aponte para a aplicação da sanção de 

suspensão de licitar e contratar, a Gerência Administrativa, após decisão de primeira instância, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, deverá cientificar à Diretoria de Administração e Infraestru-

tura, por intermédio do Serviço de Contratos e Convênios, através de processo SEI contendo in-

formações sobre os fatos, sobre o licitante e sobre o relatório conclusivo.  

Art. 30. As sanções aplicadas pelas unidades hospitalares terão abrangência restrita ao seu próprio âm-

bito. 

Parágrafo único. Após a regular instrução de processo administrativo de apuração de irregulari-

dades pela unidade hospitalar, caso o relatório conclusivo aponte risco de impacto da conduta do 

licitante em mais unidades da Rede Ebserh, a Superintendência poderá submeter os autos à Dire-

toria de Administração e Infraestrutura com sugestão de aplicação de sanção abrangendo todas as 

unidades hospitalares vinculadas à Ebserh, para deliberação das Autoridades Julgadoras da Ad-

ministração Central. (REVOGADO)  
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CAPÍTULO IV - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 31. É facultado ao licitante interpor recurso contra a aplicação da sanção de suspensão temporária 

de participação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

a contar da ciência da respectiva decisão. 

§ 1º A Autoridade Julgadora de primeira instância poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 

10 (dez) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo à Autoridade Julgadora de segunda 

instância, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

§ 2º Quando necessário ou em circunstâncias excepcionais, os prazos constantes do caput e do 

§1º poderão ser prorrogados por igual período. 

§ 3º O recurso não terá efeito suspensivo.(REVOGADO) 

§ 3º O recurso terá efeito suspensivo, considerando a abrangência da sanção de suspensão prevista 

no caput do artigo 29. 

Art. 32. O recurso não será conhecido quando interposto: 

I. fora do prazo; 

II. perante órgão ou entidade incompetente; 

III. por quem não seja legitimado; e 

IV. após exaurida a esfera administrativa. 

§ 1º A defesa prévia intempestiva poderá, a critério da Ebserh, ser conhecida quando a decisão 

ainda não tiver sido proferida. 

§ 2º A Autoridade Julgadora, a requerimento do licitante em momento anterior ao exaurimento 

do prazo inicial, poderá, julgando relevantes as justificativas apresentadas, conceder dilação de 

prazo para apresentação de sua defesa. 

§ 3º Cabe ao interessado a prova dos fatos de que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído 

à Unidade de Fiscalização Administrativa para a instrução dos processos administrativos.  

CAPÍTULO V - DA DOSIMETRIA DA PENA 

Art. 33. A sanção prevista no artigo 11, conforme a tipificação das condutas, impossibilitará o licitante 

de participar de licitações e formalizar contratos com a Ebserh pelos prazos constantes do Anexo I. 

Art. 34. As penas previstas no Anexo I serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 

para cada agravante, até o limite de 24 (vinte e quatro) meses, em decorrência do seguinte: 

I. quando restar comprovado que o licitante sofreu 1 (uma) sanção no âmbito da Ebserh, ou 3 

(três) ou mais sanções em qualquer órgão ou entidade, registradas no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, em decorrência da prática de qualquer das condutas tipi-

ficadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em razão do 

qual será aplicada a sanção; 

II. quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado por não aten-

der às condições do edital e for notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
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III. quando o licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo de apuração de irregularidade; ou 

IV. quando restar comprovado que o licitante prestou declaração falsa de que é beneficiário do tra-

tamento diferenciado concedido em legislação específica. 

Art. 35. As sanções previstas no Anexo I serão reduzidas pela metade, apenas uma vez, inclusive após 

a incidência do previsto no art. 34, quando não tenha havido nenhum dano à Ebserh, em decorrência de 

qualquer das seguintes atenuantes: 

I. a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha escu-

sável do licitante; 

II. a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 

omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil identificação, desde 

que devidamente comprovado; ou 

III. a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às exi-

gências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a ausência 

de dolo. 

Art. 36. Quando a ação ou omissão do licitante ensejar o enquadramento da conduta em tipos distintos, 

prevalecerá aquele que comina a sanção mais grave.  

CAPÍTULO VI -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 37. Na apuração dos fatos de que trata a presente Norma, a Ebserh atuará com base no princípio da 

boa-fé objetiva, assegurando ao licitante a ampla defesa e o contraditório, bem como o direito de pro-

duzir, pelos meios legalmente admitidos, provas necessárias à comprovação de suas alegações em de-

fesa, podendo, inclusive, requerer diligências. 

Art. 38. Além das sanções legais cabíveis, o licitante ficará sujeito à composição das perdas e danos 

causados à Ebserh pelo descumprimento de suas obrigações. 

Art. 39. A apuração de irregularidades e a aplicação de sanções previstas nesta norma não isentam o 

licitante das ações dos órgãos competentes para processar e julgar fato que constitua infração à ordem 

econômica. 

Art. 40. Eventuais denúncias ou notícias de irregularidades tipificadas no Capítulo II da presente norma 

deverão ser remetidas à Autoridade Instauradora para avaliação. 

Art. 41. Os instrumentos convocatórios deverão conter cláusula que faça menção expressa a esta norma. 

Art. 42. Esta norma entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço. 

ANEXO I - DAS CONDUTAS INIDÔNEAS E ILEGAIS 

# Conduta Sanção 

1 
Apresentar proposta inexequível ou que não condiz com 

o objeto exigido pelo edital.          

Suspensão temporária de participa-

ção em licitação e impedimento de con-

tratar por 3 (três) meses. 
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2 
Estar ausente em sessão pública, salvo se em decorrência 

de fato superveniente, devidamente justificado. 

Suspensão temporária de participa-

ção em licitação e impedimento de con-

tratar por 3 (três) meses. 

3 
Deixar de entregar a documentação exigida para o cer-

tame. 

Suspensão temporária de participa-

ção em licitação e impedimento de con-

tratar por 3 (três) meses. 

4 
Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato 

superveniente, devidamente justificado. 

Suspensão temporária de participa-

ção em licitação e impedimento de con-

tratar por 3 (três) meses. 

5 Não enviar/postar amostra dentro do prazo estabelecido. 

Suspensão temporária de participa-

ção em licitação e impedimento de con-

tratar por 3 (três) meses. 

6 
Enviar amostra que não condiz com o exigido pelo Termo 

de Referência ou que não condiz com a própria proposta. 

Suspensão temporária de participa-

ção em licitação e impedimento de con-

tratar por 3 (três) meses. 

7 Ensejar o retardamento da execução da licitação. 

Suspensão temporária de participa-

ção em licitação e impedimento de con-

tratar por 6 (seis) meses. 

8 

Quando convocado dentro do prazo de validade da pro-

posta, não aceitar/retirar a nota de empenho, não celebrar 

o contrato ou ata de registro de preços. 

Suspensão temporária de participa-

ção em licitação e impedimento de con-

tratar por 6 (seis) meses. 

9 
Usar de meios que possam identificar suas propostas em 

momento anterior ao término da fase de lances. 

Suspensão temporária de participa-

ção em licitação e impedimento de con-

tratar por 12 (doze) meses. 

10 

Prestar informações falsas, inclusive quanto às condições 

de participação e quanto ao enquadramento como 

ME/EPP. 

Suspensão temporária de participa-

ção em licitação e impedimento de con-

tratar por 12 (doze) meses. 

11 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

Suspensão temporária de participa-

ção em licitação e impedimento de con-

tratar por 12 (doze) meses. 

12 

Agir em conluio ou em desconformidade com a lei, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerra-

mento da fase de lances. 

Suspensão temporária de participa-

ção em licitação e impedimento de con-

tratar por 18 (dezoito) meses. 
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13 
Frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedi-

mento licitatório. 

Suspensão temporária de participa-

ção em licitação e impedimento de con-

tratar por 18 (dezoito) meses. 

14 Apresentar documentação falsa. 

Suspensão temporária de participa-

ção em licitação e impedimento de con-

tratar por 18 (dezoito) meses. 

  

Erlon César Dengo 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 668, de 02 de março de 2023 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e deliberação contida na Ata 514ª reu-

nião da Diretoria Executiva, realizada em 16/01/2023, resolve: 

Art. 1º Nomear AMANDA RENATO DE ALMEIDA, matrícula Siape nº 224****, para exercer o cargo 

de Chefe da Unidade de Serviços Gerais, junto à Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da 

Gerência Administrativa, do Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros da Universidade 

Federal do Vale do São Francisco (HU-Univasf), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Erlon Cesar Dengo 

 

Portaria - SEI nº 669, de 02 de março de 2023 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e deliberação contida na Ata 514ª reu-

nião da Diretoria Executiva, realizada em 16/01/2023, resolve: 

Art. 1º Nomear LEANDRO VIEIRA SILVA, matrícula Siape nº 307****, para exercer o cargo de 

Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, junto ao Setor de Abastecimento Farma-

cêutico e Suprimentos, da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, 
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do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 

(HUGG-Unirio), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Erlon Cesar Dengo 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 671, de 02 de março de 2023 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e deliberação contida na Ata 514ª reu-

nião da Diretoria Executiva, realizada em 16/01/2023, resolve: 

Art. 1º Designar LEIDIANE CRISTINA CAMPOS, matrícula Siape nº 325****, substituta do cargo de 

Chefe da Unidade de Comunicação Regional 21 da Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de março de 2023. 

 

Erlon Cesar Dengo 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 667, de 02 de março de 2023 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e deliberação contida na Ata 514ª reu-

nião da Diretoria Executiva, realizada em 16/01/2023, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por remoção, em caráter definitivo por interesse 

da empresa de RAISA LEOCADIO OLIVEIRA, matrícula Siape n° 331****, Enfermeira, da Ebserh-

Sede para o Hospital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 13 de março de 2023. 

 

Erlon Cesar Dengo 
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REINTEGRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 670, de 02 de março de 2023 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e deliberação contida na Ata 514ª reu-

nião da Diretoria Executiva, realizada em 16/01/2023, e em cumprimento à determinação judicial con-

forme processo 0000067-65.2021.5.19.0004, 4ª Vara do Trabalho de Maceió - AL, resolve: 

Art. 1º Reintegrar ROSILENE DA SILVA SANTOS, matrícula Siape nº 235****, no cargo efetivo de 

técnica em enfermagem, com lotação no Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Univer-

sidade Federal de Alagoas (HUPAA-Ufal), filial da Ebserh, em virtude de decisão judicial prolatada nos 

autos do processo nº 0000067-65.2021.5.19.0004. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

Erlon Cesar Dengo 

 

 

REVOGAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 666, de 02 de março de 2023 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, 

no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e deliberação contida na Ata 514ª reu-

nião da Diretoria Executiva, realizada em 16/01/2023, resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 2731, de 28 de novembro de 2022, publicada no Boletim nº 1442, de 

28 de novembro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 13 de março de 2023. 

 

Erlon Cesar Dengo 

 


